ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N° 4

Abre o Crédito especial de Cr$ 100.000,00, para custeio das despesas com o envio de uma
representacdo desta Assembléia Legislativa a IV Conferéncia Rural Brasileira, em Fortaleza,
Cear4, e d4 outras providéncias.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e a Mésa promulga a seguinte
RESOLUCAO:

Art. 1.° Fica aberto, no exercicio vigente, o crédito especial de cem mil Cruzeiros....... (Cr$
1000.000,00), a. fim de custear as despesas com o envio de uma representacdo desta
Assembléia Legislativa a IV Conferéncia Rural Brasileira, a ter lugar no periodo de 19 a 25 de
fevereiro do corrente ano, na cidade de Fortaleza, capital do Estado do Cear4.

Art. 2.° A representacdo a que se refere o artigo 1.° ndo excederd a seis (6) deputados, que
deverdo ser designados entre as diversas bancadas representadas na Casa.

Art. 3.° Revogam-se as disposi¢des em contrério.
Sala das sessdes da Assembléia Legislativa do Estado do Pard, em 17 de fevereiro de 1956.
Efraim Ramiro Bentes
Presidente
José Ferreira
1° Secretério
Raymundo Chaves
2° Secretério

DOE N° 18.135, de 24 de fevereiro de 1956.
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